
 ATA DE REUNIÃO DO COMITÊ DO SISTEMA e-GESTÃO - TRT 6ª REGIÃO 

 Número: 08/2022                                                               Data: 27/10/2022 

 ■  Participantes  : 
 1  Desembargador  Ruy  Salathiel  de  Albuquerque  e  Mello  Ventura  –  Corregedor 
 Regional 
 2 Desembargador Fábio André de Farias – Coordenador do Sistema e-Gestão 
 3 Juíza Ana Catarina Cisneiros Barbosa de Araújo – Juíza Auxiliar da Presidência 
 4  Juiz  Eduardo  Henrique  Brennand  Dornelas  Câmara  –  Juiz  Auxiliar  da  Corregedoria 
 Regional 
 5 Luciano José Falcão Lacerda – Secretário-Geral da Presidência 
 6 Henrique José Lins da Costa – Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas; 
 7  Carlos  Antônio  Menezes  de  Albuquerque  –  Diretor  da  Secretaria  de  Tecnologia  da 
 Informação e Comunicação em exercício 
 8 Renato César Ferraz Marcolino Bezerra - Coordenador de Sistemas 
 9  Márcio  André  Rodrigues  Costa  Faria  -  Diretor  de  Secretaria  da  3ª  Vara  do  Trabalho 
 de Recife 
 10  Beatriz  Regina  Lacerda  de  Oliveira  Santana  –  Diretora  de  Secretaria  da  4ª  Vara 
 do Trabalho do Recife 
 11 Luiz Eduardo Moura de Oliveira – Chefe da Divisão de Estatística e Pesquisa 
 12  Christiane  Purificação  de  Castro  –  Chefe  da  Seção  de  Gestão  Negocial  dos 
 Sistemas PJe-JT e e-Gestão 
 13 Paulo César Martins Rabelo – Secretário da 4ª Turma 
 14  Gilberto  de  Andrade  Lima  –  Chefe  da  Seção  de  Acompanhamento  e  Controle 
 Estatístico 
 15 Everaldo Arcelino de Macedo - Servidor da Divisão de Estatística e Pesquisa 
 ■  Objetivo:  sistema e-Gestão e assuntos correlatos 

 ■  Pontos relevantes abordados: 
 Dando  início  aos  trabalhos,  foram  apresentados  os  seguintes  itens  constantes 

 na pauta desta reunião: 

 1. Situação das remessas de 2022 

 As  remessas  de  janeiro  a  setembro  foram  geradas  e  transmitidas  para  o  TST, 
 tanto do e-Gestão como do DataJud. 

 2. Implantação da versão 2.9 do extrator do PJe 

 A  versão  2.9  do  extrator  do  PJe  foi  disponibilizada  este  mês,  mas  o  TRT6 
 ainda  não  iniciou  a  implantação  da  mesma,  uma  vez  que  o  TRT  da  7ª  Região  já 
 identificou  um  problema  crítico.  A  intenção  é  gerar  a  remessa  de  outubro  ainda  com 
 a  versão  2.8  do  extrator  e  somente  após  a  superação  das  inconsistências  da  versão 
 2.9 proceder à implantação da mesma. 

 Falou  Luiz  Eduardo  Moura  que  as  remessas  de  2002  foram  geradas  com  as 
 versões 2.8.1, 2.8.2 e 2.8.3 do extrator do PJe. 

 Submete  ao  Comitê  a  autorização  prévia  para  que,  após  a  estabilização  da 
 versão  2.9  do  extrator,  as  remessas  do  ano  de  2022  sejam  regeradas  com  a  adoção 
 desta versão. 

 O  Comitê  autorizou  a  regeração  das  remessas  com  a  adoção  da  versão  2.9  do 
 extrator do PJe, após a superação das inconsistências desta versão. 

 3.  Avaliação  das  diferenças  entre  a  produtividade  dos  magistrados  no 
 egestão X DATAJUD 
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 Ficou  determinado  na  reunião  anterior  deste  Comitê  que  a  Divisão  de 
 Estatística  e  Pesquisa  procedesse  à  análise  dos  valores  das  variáveis  do  Módulo  de 
 Produtividade  Mensal  do  CNJ,  cotejando  os  valores  obtidos  pelo  CNJ  a  partir  do 
 banco de dados DataJud com os valores obtidos a partir do sistema e-Gestão. 

 Informou  Luiz  Eduardo  Moura  que  ficou  impossibilitado  de  proceder  à  análise 
 tendo  em  vista  que  no  Painel  Módulo  de  Produtividade  Mensal  do  CNJ  só  constam 
 dados  até  31/12/2021  e  o  link  ali  constante  para  o  Painel  de  Estatística,  onde 
 constam dados atualizados, não está funcionando. 

 Foram  deliberadas  e  definidas  as  seguintes  ações,  para  realização 
 pelo Grupo - Gestor. 

 1.  O  Comitê  autorizou  a  regeração  das  remessas  com  a  adoção  da  versão  2.9 
 do extrator do PJe, após a superação das inconsistências desta versão. 

 2.  Realizar  a  pesquisa  de  avaliação,  mencionada  no  item  3  (três)  das 
 deliberações,  quando  for  disponibilizado  o  Painel  de  Estatística,  que  estava 
 inacessível. 

 Finalizando  a  reunião,  o  Desembargador  Fábio  André  de  Farias  concedeu  a 
 palavra  para  outros  questionamentos,  e  sem  nada  mais  a  ser  deliberado,  mais  a  ser 
 agradeceu a participação de todos e deu por encerrada a reunião. 

 FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS 
 Desembargador Coordenador do Sistema e-Gestão 
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